
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO ~RGES IDE MEDEIROS

OFICIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 ce abril de 2025

A Sia Excelência o Senhor
Canos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sainto Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 41L, do
Vereador Celso Duarte, arovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelêicia que
determine, aos setores competentes, a substituição de iluminação pública nos seguintes locais:

a Rua L de julho, em frente aos n2s 2231 e 2186;
b) Rua Vaso Alves, em frente ao n2 3621;
c) Rua Benjamin Constant, em frente ao n2 2634, ravessa Circuit Operário.

2. A subsrtuicâo da luminação pública em nossa comunidade é uma med da
nec~sária e urgente, tons cerando os benefícios diretos que a rrodernizaçãc do sistema de
iluninação traz para a seguraiça, bem-estw e qua idade ce vida ca população,

Atenciosaniente,

Ver. PADOVAN
Presidente em exercício


